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APRESENTAÇÃO

A Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Gestão Urbana - SEMAG, criada pela
Lei Complementar nº34/2018, de 2 de janeiro de 2019, é um órgão integrante da
Estrutura Organizacional da Administração Direta Municipal, vinculada à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentabilidade- SEDES.

Constitui prioritariamente a esfera de atuação da SEMAG, ações relacionadas ao
licenciamento ambiental e urbano, cadastro imobiliário e fiscalização
ambiental e urbano, em consonância com as políticas públicas e as legislações
urbanísticas e ambientais, em vigor.

Com o compromisso de atender as demandas da sociedade em conformidade com
suas necessidades, a SEMAG vem buscando elevar à adoção de práticas que
resulte na melhoria contínua de sua eficiência e eficácia na perspectiva de garantir o
direito dos cidadãos em receber serviços estabelecidos de acordo com padrões de
qualidade em relação ao valor da informação e conhecimento sobre a satisfação e
expectativa dos cidadãos.

Com este foco, nossa CARTA de SERVIÇO apresenta a descrição dos requisitos e
procedimentos necessários, objetivando informar ao cidadão os canais para acesso,
acompanhamento e resultados, bem como favorecer o crescimento e a melhoria do
nosso atendimento. Desta forma, alinhada às diretrizes da Prefeitura Municipal do
Jaboatão dos Guararapes, buscamos otimizar e fortalecer nosso compromisso de
interação e satisfação com os cidadãos requerentes.

Isaac Azoubel Abram
Secretário Executivo de Meio Ambiente e Gestão Urban
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1.1.CADEIA HIERÁRQUICA

1.1.1.GABINETE

ISAAC AZOUL ABRAM
Secretário Executivo de Meio Ambiente e Gestão Urbana
E-mail: semag@jaboatao.pe.gov.br
Telefone: (81) 992871015

SUZE CAMPELO
Secretária
E-mail: semag@jaboatao.pe,gov,br
Telefone: (81) 991431608

SOLANGE LEITÃO DE FARIAS
Assessoria Técnica
E-mail: gestaoestrategicajg@gmail.com
Telefone: (81) 991431608

KYLMA DOS SANTOS
Coordenação Financeira
E-mail: kylmasantos.pmjg@gmail.com
Telefone: (81) 996565543

GRAÇA UCHOA
Coordenação Administrativa
E-mail: graçauchoapmjg@gmail.com
Telefone: (81) 991436098

1.1.1.1. SUPERINTEDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE

EDILENE RODRIGUES
Superintendente de Meio Ambiente
E-mail: edilenerodrigues.pmjg@gmail.com
Telefone: (81) 99213-2924

ANA PAULA PONTES
Assessoria Técnica
E-mail: anapontes.pmjg@gmail.com
Telefone: (81) 9975-5683

REBEKA OLIVEIRA
Assistente
E-mail: rebekaoliveira.pmjg@gmail.com
Telefone: (81) 9975-5683/99213-2924

1.1.1.2.SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO URBANA
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TARCIANA SANTOS SOUZA
Superintendente de Gestão Urbana
E-mail: supgestaourbana@hotmail.com
Telefone: (81) 992413428

NICOLLE STEFANNE LOPESFERNANDES
Assessoria Técnica
E-mail: nicollelopes.pjg@gmail.com
Telefone: (81) 992413428

ALEF GOMES DO CARMO
Assessoria Técnica
E-mail: nicollelopes.pjg@gmail.com
Telefone: (81) 992413428
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2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

2.1. Nome da Organização e/ou Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO
AMBIENTE E GESTÃO URBANA
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone: (81) 99143.1608
E-mail: semag@jaboatão.pe.gov.br

Horário de Atendimento ao público: 8h às 16h

2.2. Serviços Oferecidos ao Cidadão

 Licenciamento e Fiscalização ambiental
 Licenciamento e Fiscalização urbana
 Cadastro Imobiliário

2.2.1. SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE

2.2.2.1 Dados da Unidade

Unidade: SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para contato: (81) 9.9975.5683
E - mail: supermeioambientesemag.pmjg@gmail.com

Horário de Atendimento ao público: 8h às 16h

2.2.2.2 Serviços Oferecidos ao Cidadão

Nome da Unidade: PROTOCOLO DA SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE
Endereços: Avenida Barreto de Menezes, 1648, Prazeres, Jaboatão.
Telefone para contato: (81) 9 9191 8704
E-mail: protocolosemahs@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 16h



Item Serviço detalhado

01

Requerente que necessita do Licenciamento Ambiental deverá comparecer ao Protocolo da
Superintendência de Meio Ambiente para dar início ao processo de: Licença Prévia – LP,
Licença de Instalação – LI, Licença de Operação – LO, Licença Simplifica – LS, Consulta
Prévia e Autorização Ambiental;

02 Recebimento de denúncias por telefone, onde um formulário é preenchido e encaminhado
para o setor responsável para vistoria e/ou emissão de relatório;

03 Recebimento de documentos, que são protocolados e encaminhados ao setor de destino.

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Atendimento ao requerente: ordem de chegada ao setor de protocolo;

02 Consultar processo: apenas o número do processo ou o CNPJ da empresa;

03 Gerar Taxa: Área do empreendimento ou número quantitativo de banheiros.

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01
Para consulta prévia acessar site da Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes link
Licenciamento Integrado:
http://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/login

02 Os e-mails dos analistas para consultar andamento dos processos e também o nosso
atendimento presencial

Item Tempo Estimado Para o Atendimento e para a Prestação do Serviço

01 O tempo estimado para o atendimento vai depender do tipo de solicitação do requerente;

02 Para análise de documentos e gerar a taxa, em média 30 minutos;

03 Para dar entrada ao processo conferir a documentação em média 40 minutos.





2.2.1.3 Compromissos assumidos com o atendimento

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação
do serviço

Meios de
Divulgação

Documentos e/ou
requisitos

Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço Compromissos assumidos

Processo de Licenciamento:
Licença Prévia – LP, Licença de

Instalação – LI, Licença de
Operação – LO, Licença

Simplifica – LS, Consulta Prévia
e Autorização Ambiental;

- -

Requerimento
para

Licenciamento
Ambiental

8h às 16h

Celular: 991918704

E-mail:
protocolosemahs@gm
ail.com

Avenida Barreto de
Menezes, 1648,

Prazeres, Jaboatão

Atendimento com técnicos
especializados com fundamentos nas
legislações em vigor

Recebimento de Denúncias 1 a 4
semanas - Formulário de

Denúncia 8h às 16h
Celular: 991918704 Avenida Barreto de

Menezes, 1648,
Prazeres, Jaboatão

Identificar questões que possam
causar danos ao meio ambiente

Recebimento de Documentos 1 a 4
semanas - Nº de Protocolo 08h às 16h -

Avenida Barreto de
Menezes, 1648,

Prazeres, Jaboatão
-



Nome da Unidade: SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE/ASSESSORIA TÉCNICA
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para Agendamento: (81) 9 9975-5683
E-mail: supermeioambientesemag.pmjg@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 17h – mediante agendamento.

Item Serviço detalhado

01 Atendimento aos requerentes mediantes agendamento via celular e e-mail;

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Para atendimento ao requerente necessita apenas agendamento via telefone.

Número do
Serviço Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 Cel. (81) 9 9975-5683

02 E-mail: supermeioambientesemag.pmjg@gmail.com

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 A depender da solicitação



COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços
Tempo de

espera e prazo
para prestação
do serviço

Meios de
Divulgação

Documentos e/ou
requisitos

Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço Compromissos

assumidos

Elaboração de
Notificação e
Decisão

Diário -
Descumprimentos do
prazo/julgamentos dos

autos infrações
- -

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Comunicar os
autuados

Elaboração de
Parecer
Técnico,

Diário - Análises e julgamentos
do prazo do auto infração -

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Esclarecimento
processual

Elaboração de
Termo de

Compromisso

Quando
necessário -

Quando da necessidade
de compensação

ambiental
- -

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Efetuar recuperação
do dano causado

Elaboração de
Nota Técnica

Quando
necessário -

Quando da elaboração de
um projeto de

lei/decreto/instrução
normativas

-
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.
-



Nome da Unidade: GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - GLA
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para Contato: (81) 9 9196-4340
E-mail: gerenciasemag@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 17h

Item Serviço detalhado

01
Análise de processo visando o licenciamento ambiental (Consulta Prévia – CP; Licença
Simplificada – LS; Licença Prévia – LP; Licença de Instalação – LI; Licença de Operação –
LO; Autorização Ambiental – AA)

02 Vistorias e pareceres técnicos;

03 Atendimento à requerente com agendamento;

04 Emissão de Termo de Referência – TR e Termo de Exigência – TE;

05 Acompanhamento do comprimento de Termo de Exigências;

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01
CONSULTA PRÉVIA (CP): Formulário de Requerimento; Comprovante de Recolhimento de
Taxa; CPF/CNPJ; Procuração com firma reconhecida (quando cabível); Memorial descritivo
da atividade ou empreendimento + ART + RRT; Projeto Arquitetônico + ART/RRT;

02

LICENÇA SIMPLIFICADA (LS): Formulário de Requerimento; Comprovante de
Recolhimento de Taxa; CPF/CNPJ; Cópia autenticada do contrato social; Procuração com
firma reconhecida (quando cabível); Memorial descritivo da atividade ou
empreendimento+ART+RRT; Projeto do sistema final de esgoto + ART/RRT ou carta de
viabilidade da COMPESA; Memorial descritivo e de cálculo do sistema final de esgoto +
ART/RRT; Projeto Arquitetônico +ART/RRT;

03

LICENÇA PRÉVIA (LP): Formulário de requerimento; Comprovante de recolhimento da
taxa; CPF/CNPJ; cópia autenticada do contrato social; Procuração com firma reconhecida
(quando cabível); Projeto arquitetônico + ART/RRT; Memorial descritivo da
atividade/empreendimento + ART/RRT; RGI/Contrato de locação de imóvel;

04

LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI): Formulário de requerimento; Comprovante de
recolhimento da taxa; CPF/CNPJ; Cópia autenticada do contrato social; Procuração com
firma reconhecida (quando cabível); RGI/Contrato de locação de imóvel; Memorial descritivo
da atividade/empreendimento + ART/RRT; Cópia da LP válida; Projeto arquitetônico
aprovado por esta Prefeitura +ART/RRT; Projeto do sistema final de esgoto+ ART/RRT ou
carta de viabilidade da COMPESA; Memorial descritivo e de cálculo do sistema final de
esgoto + ART/RRT.

05

LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO): Formulário de Requerimento; Comprovante de
Recolhimento da Taxa; CPF/CNPJ; Cópia autenticada do contrato social; Procuração com
firma reconhecida (quando cabível); RGI/contrato de locação do imóvel; Cópia da Licença
de Instalação válida ou da Licença de Operação a ser renovada; Carta da COMPESA (caso
não seja ligado à rede de esgoto, apresentar o projeto).

06

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (AA): Formulário de Requerimento; Comprovante de
Recolhimento de Taxa; CPF/CNPJ; Procuração com firma reconhecida (quando cabível);
Memorial descritivo da atividade ou empreendimento + ART + RRT; Cópia autenticada do
contrato social.



07 Emissão de Termo de Referência e Termo de Exigência de acordo com o processo;

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 Principal meio de comunicação é através do protocolo da Superintendência de Meio
Ambiente (Cel.9 9196-4340).

02 E-mail: gerenciasemag@gmail.com

03 WhatsApp: (Cel.9 9196-4340)

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01

Formulado o pedido de licença ou autorização, o gestor ambiental tem o prazo de 30 (trinta)
dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa, para proceder à
análise dos documentos e informações apresentadas; o gestor ambiental pode estabelecer
prazo maior desde que a complexidade da exigência o justifique; na hipótese de o termo de
exigências dependerem do pronunciamento de outro (s) órgão(s), suspendem-se os prazos
referidos até a emissão do parecer por estes órgãos;

02

Identificada a necessidade de correção ou complementação dos documentos ou
informações apresentadas pelo empreendedor, o gestor ambiental municipal deve elaborar
termo de exigências, com prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável uma única vez, por
igual período, para seu cumprimento, contado do recebimento do referido termo pelo
empreendedor.



COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços
Tempo de

espera e prazo
para prestação
do serviço

Meios de
Divulgação

Documentos
e/ou

requisitos

Horário de
atendiment

o
Canais de

comunicação Endereço Compromissos assumidos

Análise de processo visando o
licenciamento ambiental (Consulta

Prévia – CP; Licença Simplificada – LS;
Licença Prévia – LP; Licença de

Instalação – LI; Licença de Operação –
LO; Autorização Ambiental – AA)

Previsão 60 dias -
De acordo
com os itens
01 à 06

08h às 17h
seg. à sex.

Celular:
991918704
(Protocolo)
991964340
((Gerência)

Estrada da Batalha, n. 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -
Jaboatão dos Guararapes.

Regularizar
empreendimentos, industriais,
estabelecimentos comerciais
e atividades utilizadoras de
recursas ambientais de

acordo com as legislações
ambientais em vigor.

Vistorias e pareceres técnicos De 1 a 4
semanas - Agendamento 09h às 15h

seg. à sex

E-mail/Celular da
Gerência de
Licenciamento
Ambiental

– –

Atendimento à requerente Mediante
Agendamento – Ligação/E-mail –

E-mail/Celular da
Gerência de
Licenciamento
Ambiental

Estrada da Batalha, n. 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -
Jaboatão dos Guararapes.

Dar continuidade ao processo
de licenciamento

Emissão de Termo de Referência – TR e
Termo de Exigência – TE

Previsão de 30 a
60 dias – – –

E-mail/Protocolo da
Superintendência de

Meio Ambiente

Avenida Barreto de Menezes,
1648, Prazeres, Jaboatão

Dar continuidade ao processo
de licenciamento



Nome da Unidade: COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL.
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para Contato: (81) 9.9187-1118.
E-mail: cpda.pmjg@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público no Castra Móvel: 08h às 14:00h

Número do
Serviço Serviço detalhado

01 Atendimento clínico de cães e gatos (para população de baixa renda)

02 Cadastro para cirurgia de castração de cães e gatos (para população de baixa renda)

03 Agendamento para cirurgia de castração de cães e gatos (para população de baixa renda)

04 Cirurgia de castração de cães e gatos (para população de baixa renda)

05 Atendimento de denúncias de mãos tratos de cães e gatos

06 Monitoramento de animais marinhos e silvestres

07 Resgate de animais marinhos em área urbana

Número do
Serviço Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Comprovante de residência, identidade e número de identificação social (originais e xerox)

02 Nome completo, endereço residencial (tem que morar no município de Jaboatão)
residência, número de identidade, número de identificação social (NIS) e telefone

03 Comprovante de residência, identidade

04 Comprovante de residência, identidade e número de identificação social (NIS) (originais e
xerox)

05 Mediante formulário de denúncia gerida pelo protocolo da Superintendência de Meio
Ambiente e ou denúncia oriunda dos Ministérios Públicos (Municipal, Estadual ou Federal)

06 Mediante formulário de monitoramento - reprodutivo, não reprodutivo (tartarugas marinhas)
e formulário de captura, entrega e soltura de animais silvestres.

07 Mediante formulário de denúncia gerida pelo protocolo da Superintendência de Meio
Ambiente e ou denúncia oriunda dos Ministérios Públicos (Municipal, Estadual ou Federal)

Número do
Serviço Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 (81) 9.9187-1118

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 Segunda a Sexta são distribuídas 20 fichas/dia.

02 -

03 Segunda a Sexta são agendadas 20 cirurgias/dia.

04 72 horas



05 Agendamento prévio

06 Agendamento prévio

07 Agendamento prévio

Número do
Serviço Informações Complementares

01 O serviço é realizado de forma itinerante, ficando 30 dias em cada Regional (Jaboatão
Centro, Cavaleiro, Curado, Muribeca, Prazeres, Praias e Guararapes)

02 O serviço é realizado de forma itinerante, ficando 30 dias em cada Regional (Jaboatão
Centro, Cavaleiro, Curado, Muribeca, Prazeres, Praias e Guararapes)

03 O agendamento é feito pela equipe da CPDA, conforme a lista de munícipes cadastrados.
E, são feitos 20 agendamentos por dia.

04 A cirurgia de castração só é realizada de o animal estiver apto para a mesma.

05 Apoio do GAMA (Guarda Ambiental) ou DEPOMA (Delegacia do Meio Ambiente).

06
O monitoramento de animais marinhos e silvestres é realizado mediante informações
adquiridas, também no período de desova de tartarugas marinhas (maio a setembro)
monitoramento diário nas praias.



COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação
do serviço

Meios de
Divulgação

Documentos e/ou
requisitos

Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço

Compromiss
os

assumidos

Atendimento
clínico de cães e

gatos (para
população de
baixa renda)

Segunda a
Sexta é

distribuída
20 fichas

Site da
Prefeitura:
https://jab
oatao.pe.g
ov.br/

Comprovante de
residência,
identidade e
número de

identificação social
(originais e xerox)

08:00 – 14:00 h - É itinerante

Contribuir para
a Saúde
Animal de

cães e gatos

Cadastro para
cirurgia de
castração de
cães e gatos

(para população
de baixa renda)

- -

Nome completo,
endereço

residencial (tem
que morar no
município de
Jaboatão)
residência,
número de
identidade,
número de

identificação social
e telefone

08:00 – 13:00h (81) 9.9187-1118 -
Atender os
munícipes de
forma ética

Agendamento
para cirurgia de
castração de
cães e gatos

(para população
de baixa renda)

72 horas -
Comprovante de

residência,
identidade

- (81) 9.9187-1118 -

Garantir a
operacionalida

de e
transparência

Cirurgia de
castração de
cães e gatos

(para população
de baixa renda)

72 horas -

Comprovante de
residência,
identidade e
número de

identificação social
(originais e xerox)

- Presencial É itinerante

Contribuir para
o Controle
Populacional
de Cães e
Gatos

Atendimento de
denúncias de
mãos tratos de
cães e gatos

Agendament
o prévio -

Mediante
formulário de
denúncia da

Superintendência
de Meio Ambiente

Ouvidoria
Municipal,

Ministério Público
e Núcleo de
Serviço ao
Cidadão das
Regionais.

- - -

Contribuir para
a interação do
Bem-Estar
Animal –
Humano –

Meio
Ambiente

Monitoramento
de animais
marinhos e
silvestres

- - - (81) 9.9477-8889 - -

Resgate de
animais

marinhos em
área urbana

Solicitação
Imediata - - - (81) 9.9477-8889 -

Contribuir para
a interação do
Bem-Estar
Animal –
Humano –

Meio
Ambiente

https://jaboatao.pe.gov.br/
https://jaboatao.pe.gov.br/
https://jaboatao.pe.gov.br/


Nome da Unidade: COORDENAÇÃO DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE
Endereço: Rua Dr. Arlindo dos Santos Maciel Nº 72 – Piedade – Jaboatão dos Guararapes – CEP:
Telefone para Contato: (81) 9.9975-5923
E-mail: cagpsemag.pmjg@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 17h

Item Serviço detalhado

01

Atendemos a denúncias de maus tratos a animais de grande porte, recolhimento de animais
soltos em logradouro público, vistoria realizada em animais veículos de tração animal para
avaliar o estado em que se encontram. Mediante solicitações encaminhadas pela sociedade
civil, pelo protocolo da Superintendência de Meio Ambiente, solicitação de órgãos oficiais,
da União, Estado e Município, os.

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Ofício, circular interna (CI), denúncia através de: formulário, telefone, e-mail ou no local.

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01

Para atendimento de denúncias e solicitações de vistorias, o solicitante poderá entrar em
contato através do número (81) 9.9191-8704 (PROTOCOLO SMA), explicando a situação
do animal, informando localização e ponto de referência e telefone para contato; telefone da
coordenação de animais de grande porte e através das redes sociais.

Item Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 Em condições ideais, o tempo estimado para atendimento é de 30 minutos.

COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação do

serviço

Meios de
Divulgação

Documentos
e/ou requisitos

Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço Compromissos

assumidos

Atendimento
de denúncias
de maus
tratos a

animais de
grande porte.

Em condições
ideais, o
tempo

estimado para
atendimento é
de 30 minutos.

Site da
Prefeitura

Municipal de
Jaboatão

dos
Guararapes

Denúncias
encaminhadas

08h às 12h e
de 13h às 17h. - Itinerante

Contribuir para a
Saúde de
Animais de
Grande Porte



Nome da Unidade: NÚCLEO DE ESTUDOS MARINHOS - NEM
Endereço: Rua Dr. Arlindo dos Santos Maciel, nº 72 – Piedade – Jaboatão dos Guararapes
Telefone para Contato: (81) 9 9975-5683

Descrição:
O Núcleo de Estudos Marinhos - NEM desenvolve um trabalho de monitoramento da obra de aterro
hidráulico realizado nas praias de Jaboatão dos Guararapes. O trabalho do NEM, segue uma metodologia
própria para o monitoramento e manutenção na regeneração das praias municipais de Jaboatão que
consiste no levantamento da largura das praias, tanto através do nivelamento topográfico, como na
marcação da linha de preamar máxima (linha de berma). É realizado mensalmente nas luas cheia e nova,
onde temos as máximas e mínimas das marés, período ideal para a coleta dos dados. Todo o trabalho de
campo é realizado em dias pré-estabelecidos numa tabela anual criada pela equipe do NEM.

Item Serviço detalhado

01 Monitoramento da obra de aterro hidráulico realizado nas praias de Jaboatão dos
Guararapes;

02 Atividades externas: leitura de perfil/nivelamento topográfico (mensal), leitura de linha de
berma (mensal), coleta de dados biológicos;

03 Atividades internas: extração dos dados obtidos em campo, tratamento de dados, análise
dos dados, interpretação/conclusão dos dados.

Nome da Unidade: COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL.
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para Contato: (81) 9 9191-7607
E-mail: fiscalizacaoambientalsma@gmail.com

Descrição detalhada do Serviço

Item Serviço detalhado

01

Fiscalização para construção, reforma, amplia, instala ou funcionamento de
estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais,
considerados efetiva ou potencialmente poluidores sem licença ambiental ou em desacordo
com a licença obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes.

02 Fiscalização para verificar os cumprimentos das exigências contidas na licença ambiental;

03
Fiscalização de atividades que impermeabilizem o solo natural em áreas identificadas como
alimentadoras dos aquíferos, além de áreas contribuintes nos processos de drenagem,
sobretudo sujeitas a enchentes e alagamentos.

04
Fiscalização de atividades, estabelecimentos ou empreendimentos que: produza, processe,
comercialize, embale, forneça, transporte, armazene, guarde tenha em depósito ou use
produto ou substâncias oleosas, tóxicas, perigosas ou nocivas à saúde humana e ao meio

mailto:fiscalizacaoambientalsma@gmail.com


ambiente em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou em seus regulamentos

05 Fiscalização de quem abandona os produtos ou substâncias descartadas de forma irregular
ou as utilizem em desacordo com as normas de segurança.

06
Fiscalização para identificar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana, u que provoquem a mortandade de animais ou
a destruição significativa da biodiversidade.

07 Fiscalização para identificar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana;

08

Fiscalização para identificar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que
momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente,
significativo desconforto respiratório ou olfativo devidamente atestado pelo Agente
Autuante.

09 Causa poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público de
água de uma comunidade.

10

Fiscalização de quem dificulta ou impeça o uso público das praias pelo lançamento de
substâncias, efluentes, carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais;
provoca pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o perecimento de
espécimes da biodiversidade.

11

Fiscalização de quem lança resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou
substâncias oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos
normativos; lança resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos
hídricos; lançam resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os resíduos
de mineração; queima resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes,
instalações e equipamentos não licenciados para a atividade; deixa de segregar resíduos
sólidos na forma estabelecida para a coleta seletiva, quando a referida coleta for instituída
pelo titular do serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; destina
resíduos sólidos urbanos à recuperação energética em desconformidade com o § 1º, art. 9º,
da Lei nº 12.305, de 2010, e respectivo regulamento; descumpre a obrigação prevista no
sistema de logística reversa implantado nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 02 de
agosto de 2010, consoante as responsabilidades específicas estabelecidas para o referido
sistema.

12

Fiscalização de quem deixa aquele que tem obrigação, de dar destinação ambientalmente
adequada a produtos, subprodutos, embalagens, resíduos ou substâncias quando assim
determinar a lei ou ato normativo; deixa de adotar, quando assim o exigir a autoridade
competente, medidas de precaução ou contenção em caso de risco ou de dano ambiental
grave ou irreversível.

13

Fiscalização de quem deixa de manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal
competente e a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações do
sistema de logística reversa sob sua responsabilidade; não mantém atualizadas e
disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do SISNAMA e a outras
autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do plano
de gerenciamento de resíduos sólidos sob sua responsabilidade.

14 Fiscalização de quem deixa de atender às regras sobre registro, gerenciamento e
informação previstos no § 2º, art. 39, da Lei nº 12.305, de 2010.

15

Fiscalização de quem executa pesquisa, lavra ou extração de minerais sem autorização,
permissão, concessão ou licença do órgão ambiental competente ou em desacordo com a
obtida, além de quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, nos termos da
autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão ambiental
competente.

16

Fiscalização de quem mata, persiga, caça, apanha, coleta, utiliza espécimes da fauna
silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida; impede a procriação da fauna, sem
licença, autorização ou em desacordo com a obtida; modifica, danifica ou destrói ninho,
abrigo ou criadouro natural; vende, expõe à venda, exporte ou adquire, guarde, tem em



cativeiro ou depósito, utilize ou transporte ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre,
nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de
criadouros não autorizados, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade
ambiental competente ou em desacordo com a obtida; pratica ato de abuso, maus-tratos,
abandono, ferir ou mutilar animais domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos; causa
degradação em viveiros, açudes ou estação de aquicultura de domínio público; pesca em
período ou local no qual a pesca seja proibida e em território municipal, mediante a
utilização de explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeitos
semelhantes, ou substâncias tóxicas, ou ainda, por outro meio proibido pela autoridade
competente.

17

Fiscaliza quem destrói ou danifica florestas ou demais formas de vegetação natural ou
utilizá-las com infringência das normas de proteção em área considerada de preservação
permanente, sem autorização do órgão competente, quando exigível, ou em desacordo com
a obtida; Corta árvores em área considerada de preservação permanente ou cuja espécie
seja especialmente protegida, sem permissão da autoridade competente; extrai de florestas
de domínio público municipal ou áreas de preservação permanente, sem prévia autorização,
pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais; recebe ou adquiri, para fins comerciais ou
industriais, madeira serrada ou em tora, lenha, carvão ou outros produtos de origem
vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final
beneficiamento; vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira,
lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo
da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente ou em desacordo
com a obtida; impede ou dificulta a regeneração natural de florestas ou demais formas de
vegetação nativa em unidades de conservação ou outras áreas especialmente protegidas,
quando couber, área de preservação permanente, reserva legal ou demais locais cuja
regeneração tenha sido indicada pelo órgão ambiental competente; destrói ou danifica
florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, não
passíveis de autorização para exploração ou supressão; destrói ou danifica florestas ou
qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial
preservação, sem autorização ou licença do órgão ambiental competente; erradica árvores
ou palmeiras no interior de propriedade privada, própria ou alheia, sem a autorização do
órgão competente ou em desacordo com a obtida; causa danos à arborização urbana, ou
erradicar árvores ou palmeiras localizadas em logradouro público, sem a autorização do
órgão competente ou em desacordo com a obtida; comercializa, porte ou utilize em floresta
ou demais formas de vegetação, motosserra sem licença ou registro do órgão ambiental
competente.

18

Fiscaliza quem faz uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão
competente ou em desacordo com a obtida; fabrica, vende, transporta ou solta balões que
possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas
ou qualquer tipo de assentamento humano.

19

Fiscaliza quem introduz em unidade de conservação espécies alóctones; viola as limitações
administrativas provisórias impostas às atividades efetiva ou potencialmente causadoras de
degradação ambiental nas áreas delimitadas para realização de estudos com vistas à
criação de unidade de conservação; realiza pesquisa científica, envolvendo ou não coleta
de material biológico, em unidade de conservação sem a devida autorização, quando esta
for exigível; Explora comercialmente produtos ou subprodutos não madeireiros, ou ainda
serviços obtidos ou desenvolvidos a partir de recursos naturais, biológicos, cênicos ou
culturais em unidade de conservação sem autorização ou permissão do órgão gestor da
unidade ou em desacordo com a obtida, quando esta for exigível; explora ou faz uso
comercial de imagem de unidade de conservação sem autorização do órgão gestor da
unidade ou em desacordo com a recebida; causa dano à unidade de conservação; penetra
em unidade de conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça,
pesca ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais e minerais, sem licença da
autoridade competente, quando esta for exigível.

20 Fiscalização do Grupamento de Apoio ao Meio Ambiente - GAMA em empreendimento,
estabelecimentos e residências causadores de poluição sonora.



Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01
Emissão de Auto de Infração, Auto de Advertência, Notificação, Termo de Apreensão,
Termo de Embargo/Interdição, Termo de Depósito, Termo de Soltura, Termo de Entrega e
Termo de Doação.

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 Celular 991917607

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 Em situações normais o prazo estimado pode durar de 01 a 04 semanas.

COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação
do serviço

Meios de
Divulgação

Documentos
e/ou

requisitos
Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço Compromissos assumidos

Fiscalização
1 a 4

semanas - Denúncias -

Mediante
formulário de
denúncia da
Superintendên
cia de Meio
Ambiente
Ouvidoria
Municipal,
Ministério
Público e
Núcleo de
Serviço ao
Cidadão das
Regionais.
Celular

991917607

-

Sensibilizar a comunidade
incluindo empreendimentos,

industriais,
estabelecimentos

comerciais e atividades
utilizadoras de recursas
ambientais quanto a

importância da proteção do
meio ambiente e dos
cumprimentos das

legislações ambientais em
vigor.

Fiscalização
GAMA

Imediato/1 a
4 semanas –

Denúncias/Do
cumentos

oficiais/Operaç
ões

Plantão 24h
Celular

999755886

Estrada da
Batalha, n.

1.200 – Galpão N,
Jardim Jordão -
Jaboatão dos
Guararapes.

Minimizar impactos
ocasionados pela poluição

sonora



Nome da Unidade: COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – CEA
Endereços:

 Núcleo administrativo: Complexo ADM – PMJG – Estrada da Batalha, nº 1200 –

Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes.

 Núcleo pedagógico: Sede da Superintendência de Meio Ambiente, localizada na
Rua Dr. Arlindo S. Maciel, 72 – Piedade – Jaboatão dos Guararapes.

Telefone para contato direto com o setor: (81) 9 9205-3675
E-mail: educacaoambiental.pmjg@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 17h (atendimento realizado por agendamento
através de e-mail).

Item Serviço detalhado

01
Palestras, Campanhas Educativas, Apresentações Culturais, Formação de Agente
Ambiental Mirim. Associações de moradores, escolas e demais instituições ou organizações
da sociedade civil.

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Todo atendimento se restringe aos territórios localizados no município do Jaboatão dos
Guararapes.

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01
Agendamentos pelo e-mail: educacaoambiental.pmjg@gmail.com
e telefone: (81) 99205-3675.

Item Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 Para Palestras e sensibilização ambiental ou apresentações culturais com teatro de
fantoches: 15 dias.

02 Para solicitação de Campanha de Educação Ambiental a nível comunitário: 30 dias.

mailto:educacaoambiental.pmjg@gmail.com


COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação do

serviço

Meios de
Divulgação

Documento
s e/ou

requisitos
Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço

Compromiss
os

assumidos

Palestras de
Sensibilização
ambiental com

foco em um tema
específico na
área de meio
ambiente, de
acordo com a
demanda local.

- E-mail/Rede
Social Ofício/E-mail A ser definido

Email:educaca
oambiental.pm
jg@gmail.com

Celular
992053675

-

Sensibilizar o
público quanto
as questões
ambientais

Solicitar a
realização de
uma campanha
de educação

ambiental a nível
comunitário,
institucional ou
empresarial, com

foco nas
necessidades

locais apontadas
pelo (a)

solicitante.

- E-mail/Rede
Social Ofício/E-mail A ser definido

Email:educaca
oambiental.pm
jg@gmail.com

Celular
992053675

-

Sensibilizar o
público quanto
as questões
ambientais



Nome da Unidade: COORDENAÇÃO DE ARBORIZAÇÃO, PRAÇAS E JARDINS – CAPJ.
Endereços: Estr. Da Batalha, 1200 - Galpão N - Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes –

PE.

Telefone para contato direto com o setor: (81) 9.9192-0077
E-mail: arborizacao.jaboatao@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 17h

Item Serviço detalhado

01

A Coordenação de Arborização, Praças e Jardins (CAPJ) é encarregada de coordenar e
executar as ações de erradicação e plantio em âmbito municipal, apresentar diagnóstico,
necessidades e adequações para o melhor aproveitamento ambiental, ecossistêmico,
paisagístico e social no local. O campo de atuação da coordenação vem tentando adequar-
se de forma a atender todos os cenários que o Município possui, tais como: praças,
parques, escolas municipais, unidades de saúde, calçadas e canteiros. Sobretudo segue-se
o viés de reparação compensatória através dos plantios das espécies vegetais que ficam
disponíveis à Superintendência de Meio Ambiente (SEMAG) para anular e sobrepor o
elevado número de erradicações arbóreas públicas e privadas autorizadas legalmente pela
Gerência de Licenciamento Ambiental (GLA) bem como possíveis crimes de erradicações
ilícitas.

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Ofício, circular interna (CI), denúncia (através de formulário adquirido no protocolo da
Superintendência de Meio Ambiente- SMA) realizada por telefone, e-mail ou no local.

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01

Para realização de denúncias e solicitações de vistorias, o solicitante poderá entrar em
contato através do número (81) 9.9191-8704 (PROTOCOLO SMA) e 9.9192-0077,
explicando a situação do indivíduo arbóreo, informando localização e ponto de referência e
telefone para contato.

Item Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 Em condições ideais o tempo estimado para atendimento pode variar entre 1 semana a 4
semanas.



COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação do

serviço

Meios de
Divulgação

Documentos e/ou
requisitos

Horário de
atendiment

o
Canais de

comunicação Endereço
Compromiss

os
assumidos

Erradicação -
Rede

Social/Site
da Prefeitura

Ofícios/Formulário
de Denúncia 9h às 15h

E-mail:
jaboatao@gmail

.com
Celular:

991920077

-

Segurança
Pública
evitando

acidentes para
os munícipes

Plantio -
Rede

Social/Site
da Prefeitura

Ofício 9h às 15h

E-mail
jaboatao@gmail

.com
Celular:

991920077

-
Arborização
Urbana no
Município

2.2.2 Nome da Unidade: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO URBANA (SGU)

Endereço: Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim Jordão, Jaboatão dos
Guararapes/PE
Telefone: (81) 9.9975-3779 / (81) 9.9241-3428
E-mail: supgestaourbana@hotmail.com
Atendimento ao público: 08h às 17h (mediante agendamento)
Descrição: A Superintendência de Gestão Urbana é responsável por coordenar e
acompanhar as seguintes gerências:

o Gerência de Análise e Licenciamento;
o Gerência de Fiscalização Urbana;
o Gerência de Cadastro Multifinalitário;
o Coordenação de Registros Imobiliários do Patrimônio Municipal;
o Núcleo de Cartografia e Topografia.

SERVIÇOS OFERECIDOS AO CIDADÃO:

 Nome da unidade: Protocolo de Atendimento ao Público da Superintendência
de Gestão Urbana
Endereço: Avenida Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.
Telefone: 81-9.9975-5955
Horário de atendimento ao público: 08h às 16h

Descrição: Ingresso e consulta de processos administrativos no âmbito do
Licenciamento Urbanístico, conforme o Decreto nº 109/2015;
Link do Decreto nº 109/2015: http://legis.jaboatao.pe.gov.br/1/2015/00109;
Agendamento para entrega e/ou retirada de documentos relativo aos processos
administrativos;
Consulta do andamento do processo administrativo
Site: https://www.tinus.com.br/csp/JABOATAO/portal/index.csp?



 Tipos de processos administrativos no âmbito do Licenciamento Urbanístico:

o Projeto Inicial
o Projeto de Reforma
o Projeto de Alteração Durante a Obra
o Revalidação de Projeto
o Projeto para Legalização
o Alvará de Construção
o Renovação de Alvará de Construção
o Alvará de Habite-se
o Alvará de Aceite-se
o Alvará de Serviços sem reforma da edificação
o Alvará de Serviços especiais
o Alvará de Localização e Funcionamento
o Licença de Publicidade do Tipo Indicativo
o Licença de Publicidade do Tipo Promocional
o Autorização para Publicidade Eventual
o Arruamento/Loteamento
o Remembramento/Desmembramento/Demarcação
o Certidão/Consulta Diretrizes para Loteamento
o Certidão/Consulta Viabilidade ou Anuência – Zoneamento e Restrições de

Ocupação do Solo
o Certidão/Consulta Viabilidade ou Anuência – Localização de Atividade

potencialmente geradora de incomodo (APGI)
o Certidão narrativa/informações diversas
o Cadastramento territorial e/ou predial urbano
o Cadastramento territorial e/ou predial rural
o Cadastramento de logradouro público
o Revisão cadastral (identificação e/ou caracterização do imóvel)
o Certidões diversas

 GERÊNCIA DE ANÁLISE E LICENCIAMENTO (GAL)

Endereço: Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim Jordão, Jaboatão dos
Guararapes/PE
Telefone: 81-9.9975-3779 / 81-9.9241-3428
E-mail: gal@jaboatao.pe.gov.br
Horário de atendimento ao público: 9h às 13h segunda-feira, quarta-feira e sexta-
feira mediante agendamento.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Análise de processos administrativos no âmbito do
LicenciamentoUrbanístico e atendimento com o analista responsável pelo
processo administrativo.

 Atendimento Online

Endereço eletrônico:



http://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/login

Descrição dos Serviços: Portal de Licenciamento integrado, para emissão de
Certidão de Parâmetros e Zoneamento Urbanísticos.

Outros Links:

1. Legislações Urbanísticas do Município:
https://desenvolvimento.jaboatao.pe.gov.br/legislacao-urbanistica/

2. Portal do Contribuinte:
https://www.tinus.com.br/csp/JABOATAO/portal/index.csp

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO URBANA E AMBIENTAL (GEFUA)

Nome da Organização: Gerência de Fiscalização Urbana e Ambiental (GEFUA), filiação da
Superintendência de Gestão Urbana/Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão
Urbana.

Endereço: Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim Jordão, Fone 9.9975.2561

E-mail: gefuape@gmail.com

Horário de atendimento ao público: 8h às 16h (segunda-feira a sexta-feira)

SERVIÇOS OFERECIDOS AOS CIDADÃOS:

Protocolamento de Denúncias à GEFUA:

REGIONAL ENDEREÇO CONTATO
01 Av. Barão de Lucena s/n- Centro (81) 3482.8236
02 Praça Severina Rita Coelho, 20 –

Cavaleiro
(81) 3455.8498

03 Rua Leonardo da Vinci, 28- Curado II (81) 3255.2412

04 Eixo da Integração, 3033- Muribeca (81) 3377.5517
05 E 07 Rua Santo Elias, 124- Prazeres (81) 3476.2946
06 Av Presidente Kennedy, 578- Piedade (81) 3469.4280

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Ingresso, atendimento e consulta dos protocolos de
denúncias feitas pelos requerentes, no âmbito das infrações urbanísticas; Fiscalização
visando apuração às infrações urbanísticas- Lei 1360/2018, resultando no início de
procedimento administrativo através de expedição de notificações culminando com ações de
Embargo de Obra, Interdição de Atividade, Demolição e Apreensão de materiais.



 TIPOS DE DENÚNCIAS APURADAS NO ÂMBITO DA FISCALIZAÇÃO URBANA:

o Obras irregulares;
o Atividades em atividade sem o alvará de localização e funcionamento;
o Ocupação e invasão de áreas públicas.

 ATENDIMENTO ONLINE

O requerente pode consultar o andamento do processo de denúncia pelo site da Prefeitura
do Jaboatão dos Guararapes;

https://www.jaboatao.pe.gov.br

 GERÊNCIA DE CADASTRO MULTIFINALITÁRIO (GCM)

Dados de Organização:

Nome da Organização: Gerência de Cadastro Multifinalitário (GCM), filiação da

Superintendência de Gestão Urbana/Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão

Urbana

Endereço:

Atendimento e Protocolo da Gerência de Cadastro Multifinalitário (GCM): Avenida Barreto de
Menezes, 1648 – Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.

Gerência de Cadastro Multifinalitário (GCM): Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim
Jordão, Jaboatão dos Guararapes/PE.

Telefones:

Gerência de Cadastro Multifinalitário - GCM: 81-9.9975-2403 / 81-99975-1746

Atendimento e Protocolo ao Público: 81-9927-4187

E-mail: nlcpjg@gmail.com

Horário de atendimento ao público: segunda-feira à sexta-feira - 8:00 às 16:00 horas

 Serviços Oferecidos ao cidadão:

Atendimento ao Público da Cadastro Multifinalitário (GCM)
Endereço: Avenida Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres, Jaboatão dos Guararapes.
Telefone: 81-81-9927-4187

Descrição:
Ingresso e consulta dos diversos tipos de processos administrativos no âmbito do
Cadastro Multifinalitário;
Entrega e retirada de documentos relativo aos processos administrativos;



O requerente pode consultar o andamento do processo pelo site da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes;

Link de consulta do andamento do processo:
https://www.tinus.com.br/csp/JABOATAO/portal/index.csp?

 Tipos de processos administrativos no âmbito de Cadastro Multifinalitário
(GCM):

o Atendimento ao contribuinte para Revisão de Parâmetros, Cadastro de Imóvel,
Certidão Narrativa de endereço;

o Digitação das informações no SIAT;
o Interligação do Cadastro Imobiliário com o mercantil;
o Distribuição e arquivamento de processos;
o Proceder com cadastramentos dos imóveis prediais e territoriais, através de:

 1 - Processos de Alvará de Habite-se;
 2 – Processo de Remembramento/Desmembramento;
 3 – Solicitação do próprio contribuinte em nosso balcão de

atendimento;
 4 – Solicitação de outros órgãos;

o Levantamento de campo, objetivando as atualizações dos parâmetros
cadastrais dos imóveis já cadastrados no nosso sistema;

o Emissão de Certidão Narrativa para comprovação em diversos órgãos na
esfera municipal, estadual e federal (RGI, CNPJ, CELPE, etc);

o Fornecimento de informações para a tributação imobiliária e mercantil (IPTU,
ITBI, ISS);

o Fornecimento de informações para o planejamento e a gestão urbana;
o Manutenção permanente do cadastro de bens imóveis do Município,

registrando as alterações provenientes;
o Atualização da cartografia, confecção de plantas quadras e inclusão de

informações no SIAT;
o Atualização de Toponímia de plantas;
o Confecção de plantas através de memorial descritivo;
o Georreferenciamento de face de quadra para inclusão de V0;
o Identificação/pesquisa de imóveis e geração de cartografia ou imagem de

satélite;
o Verificação de áreas e fechamento de poligonal;
o Informar o número proposto para edificações a serem licenciadas.

1. Coordenação de Registros Imobiliários (CRI)

Dados de Organização:

Nome da Organização: Coordenação de Registros Imobiliários, filiação da

Superintendência de Gestão Urbana/Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão

Urbana



Endereço:

Atendimento e Protocolo ao Público da CRI: Não há

Coordenação de Registros Imobiliários: Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim
Jordão, Jaboatão dos Guararapes/PE

Telefone: (81) 99147-6109

E-mail: legalização@jaboatao.pe.gov.br

Descrição do serviço: Coordenar e gerir o registro imobiliário do patrimônio público
municipal, nos Cartórios de Registro de Imóveis do Município. As atividades incluem, a
prática de todos os atos necessários à abertura e retificação de matrícula imobiliária dos
imóveis públicos municipais.

2. Núcleo de Cartografia e Topografia

Dados de Organização:

Nome da Organização: Núcleo de Cartografia e Topografia, filiação da Superintendência

de Gestão Urbana/Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana.

Atendimento ao público: O atendimento ao público é realizado quando solicitado pelo

requerente, e mediante marcação de horário

Telefones:

Núcleo de Cartografia e Topografia: 81-9.9975-2403 / 81-99975-1746

Atendimento e Protocolo ao Público: 81-9927-4187

Endereço:

Núcleo de Cartografia e Topografia: Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim Jordão,
Jaboatão dos Guararapes/PE.

E-mail: nlcpjg@gmail.com

Horário de atendimento ao público: segunda-feira à sexta-feira - 8:00 às 16:00 horas

 Serviços Oferecidos ao cidadão:

Link de consulta do andamento do processo:
https://www.tinus.com.br/csp/JABOATAO/portal/index.csp?

Descrição: Atualizar e manter a base cartográfica digital do Cadastro Técnico
Imobiliário do Município por meio de criação e atualização de plantas de quadras



usando a software AutoCAD MAP; Identificar as unidades imobiliárias (imóveis), seja
está definida por limites formais ou informais e pertencentes ao domínio público ou
privado, localizadas em áreas rurais ou urbanas a partir da leitura, análise e
interpretação de relatórios, boletins de coleta de informações, mapas, projetos
arquitetônicos e de parcelamento do solo, Ortoimagens, Geoportal Histórico e Google
Earth.

 Atendimento Online

Endereço eletrônico:

http://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/login
https://www.tinus.com.br/csp/JABOATAO/portal/index.csp?

Descrição: Portal do contribuinte, onde atualmente dispõe de informações acerca da
movimentação do processo e acesso a ficha de Imóvel através do número do
sequencial do imóvel.

2.2.2. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO URBANA

Dados da Unidade

Unidade: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO URBANA
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone: (81) 9.9975-3779 / (81) 9.9241-3428
E - mail: pgestaourbana@hotmail.com

Horário de Atendimento ao público: 8h às 16h

Descrição: A Superintendência de Gestão Urbana é responsável por coordenar e
acompanhar as seguintes gerências:

o Gerência de Análise e Licenciamento;
o Gerência de Fiscalização Urbana;
o Gerência de Cadastro Multifinalitário, e;
o Coordenação de Registros Imobiliários do Patrimônio Municipal.
o Núcleo de Cartografia e Topografia.



Serviços Oferecidos ao Cidadão

Nome da Unidade: PROTOCOLO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO URBANA
Endereços: Avenida Barreto de Menezes, 1648, Prazeres, Jaboatão.
Telefone para contato direto com o setor: (81) 9 9975-5955
E-mail: atendimentosemag@hotmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 16h

Item Serviço detalhado

01
Requerente que necessita do licenciamento urbana deverá comparecer ao Protocolo da
Superintendência de Gestão Urbana para dar início ao processo de Licenciamento,
conforme consta no decreto 109/2015: http://legis.jaboatao.pe.gov.br/decreto/2015/00109/

02 Recebimento de denúncias por telefone, onde um formulário é preenchido e encaminhado
para o setor responsável para vistoria e/ou emissão de relatório;

03 Recebimento de documentos, que são protocolados e encaminhados ao setor de destino.

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Atendimento ao requerente: ordem de chegada ao setor de protocolo;

02 Consultar processo: apenas o número do processo ou o CNPJ da empresa;

03 Gerar Taxa: Área do empreendimento ou número de banheiros.

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01
Para consulta prévia acessar site da Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes link
Licenciamento Integrado:
http://cidadao-jaboatao.sissofia.com.br/login

02 Os e-mails dos analistas para consultar andamento dos processos e o nosso atendimento
presencial

Item Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 O tempo estimado para o atendimento vai depender do tipo de solicitação do requerente;

02 Para análise de documentos e gerar a taxa, em média 30 minutos;

03 Para dar entrada ao processo conferir a documentação em média 40 minutos.



Unidade: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO URBANA
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone: (81) 9.9975-3779 / (81) 9.9241-3428
E - mail: pgestaourbana@hotmail.com

Horário de Atendimento ao público: 8h às 16h – Mediante agendamento.

Item Serviço detalhado

01 Atendimento aos requerentes mediantes agendamento;

02 Protocolizar documentos;

03 Monitoramento de Termo de Ajustamento de Conduta;

04 Elaboração de Termo de Compromisso, Parecer Técnico, Notificação, Nota Técnica;

05 Elaboração de minutas de Projeto de Lei, Decretos, Instruções Normativas; Termos de
Cooperação com Órgão Estadual, Decisão e Portaria;

06 Destinação de todos os documentos recebidos pelo gabinete para às coordenações e/ou
técnicos específicos;

07 Relatório de gestão de todas as coordenações da Superintendência de Gestão Urbana;

08 Resposta aos órgãos Municipais, Estadual e Federal;

09 Participação em audiências quando convocados;

10 Construção de parcerias para capacitações;

11 Elaboração dos formulários de fiscalização (notificações, autos, termos).

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Para atendimento ao requerente necessita apenas agendamento via telefone.

Número do
Serviço Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 (81) 9.9975-3779 / (81) 9.9241-3428

02 E-mail: supgestaourbana@hotmail.com

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 A depender da solicitação



COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços
Tempo de espera
e prazo para
prestação do

serviço

Meios de
Divulgação

Documentos e/ou
requisitos

Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço Compromissos assumidos

Atendimento aos
requerentes mediantes

agendamento
Semanal - Agendamento 08h às 12h

(81) 9.9975-
3779 / (81)
9.9241-3428

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Prestar serviço aos munícipes
de forma ética

Protocolizar documentos Diário - - 08h às 16h Presencial
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Assegura a identificação e
localização interna do

documento

Monitoramento de Termo de
Ajustamento de Conduta Mensal - Não cumprimento das

obrigações do requerente - -
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Controle do cumprimento de
prazo das exigências

Elaboração de Notificação e
Decisão

Quando
necessário -

Descumprimentos do
prazo/julgamentos dos

autos infrações
- -

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.
Comunicar os autuados

Elaboração de Parecer
Técnico,

Quando
necessário - Análises e julgamentos

do prazo do auto infração -
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.
Esclarecimento processual

Elaboração de Termo de
Compromisso

Quando
necessário -

Quando da necessidade
de compensação

ambiental
- -

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Efetuar recuperação do dano
causado

Elaboração de Nota Técnica Quando
necessário -

Quando da elaboração
de um projeto de

lei/decreto/instrução
normativas

-
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.
-

Elaboração de minutas de
Projeto de Lei, Decretos,
Instruções Normativas;

Termos de Cooperação com
Órgão Estadual, e Portaria.

Quando
necessário -

Quando necessário para
desenvolvimento e
estruturação da
Superintendência

- -
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Normatizar/
uniformizar/atualizar

procedimentos



Serviços
Tempo de espera
e prazo para
prestação do

serviço

Meios de
Divulgação

Documentos e/ou
requisitos

Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço Compromissos assumidos

Destinação de todos os
documentos recebidos pelo

gabinete para às
coordenações e/ou técnicos

específicos

Diário - - 08h às 16h -
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.
Dar conhecimento aos setores

Relatório de gestão de todas
as coordenações da

Superintendência de Meio
Ambiente

Semestral - - - -
Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Monitoramento da eficiência
dos setores

Resposta aos órgãos
Municipais, Estadual e

Federal

Quando
necessário - -

- - Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.
Compromisso em atender as

solicitações

Participação em audiências
quando convocados

Quando
necessário - -

- - Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Compromisso em esclarecer
manifestações

Construção de parcerias
para capacitações

Quando
necessário - - - -

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.

Capacitar e qualificar os
funcionários públicos

Elaboração dos formulários
de fiscalização (notificações,

autos, termos).

Anual/ou quando
necessário - - - -

Estrada da Batalha, 1.200 –
Galpão N, Jardim Jordão -

Jaboatão.
Orientar os munícipes



Nome da Unidade: GERÊNCIA DE ANÁLISE E LICENCIAMENTO - GAL
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para Contato: 81-9.9975-3779 / 81-9.9241-3428 / 81-9.9975-5955
E-mail: gal@jaboatao.pe.gov.br

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 17h, segunda-feira à sexta-feira.

Item Serviço detalhado

01

Atendimento ao Público da Gerência de Análise e Licenciamento:
 Ingresso e consulta dos diversos tipos de processos administrativos no âmbito do

Licenciamento Urbanístico, conforme o Decreto nº 109/2015;
 Entrega e retirada de documentos relativo aos processos administrativos;
 O requerente pode consultar o andamento do processo pelo site da Prefeitura do

Jaboatão dos Guararapes;

02

Gerência de Análise e Licenciamento:
 Análise de processos administrativos no âmbito do Licenciamento Urbanístico;
 Atendimento ao requerente após marcação de horário com o analista responsável

pelo processo administrativo;
 Atendimento as demandas do Município, entre outras;
 Arquivamento, busca e controle de processos concluídos;
 Elaboração de documentos oficiais.

03

Atendimento Online:
 Portal de Licenciamento integrado, onde atualmente é emitido Certidão de

Parâmetros e Zoneamento Urbanístico;
 Em breve estarão disponíveis outras funcionalidades para o Licenciamento

Urbanístico digital;

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01

PROJETO INICIAL: Documento de identificação pessoal do responsável pelo ingresso e
acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e endereço;
Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; um jogo completo do projeto
arquitetônico impresso e o respectivo arquivo digital; Certidão atualizada do Cartório do RGI
do Imóvel; CIM do autor do projeto atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o
serviço.

02

PROJETO DE REFORMA: Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Um jogo completo do
projeto arquitetônico impresso, com a indicação da convenção de reforma e o respectivo
arquivo digital; Certidão atualizada do Cartório do RGI do Imóvel; CIM do autor do projeto
atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o serviço; Documento comprobatório da
existência legal da edificação a ser reformada.

03

PROJETO DE ALTERAÇÃO DURANTE A OBRA: Documento de identificação pessoal do
responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-
mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Projeto
anterior aprovado e licenciado e cópia dos respectivos alvarás; Um jogo completo do projeto
arquitetônico impresso e o respectivo arquivo digital; Certidão atualizada do Cartório do RGI
do Imóvel; CIM do autor do projeto atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o
serviço.



04

REVALIDAÇÃO DE PROJETO: Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Jogo de plantas
completos do projeto anterior aprovado, no prazo de validade, ou cópias referidas do projeto
autenticadas no âmbito da Gerência de Análise e Licenciamento;

05

PROJETO DE LEGALIZAÇÃO: Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Um jogo completo do
projeto arquitetônico impresso e o respectivo arquivo digital; Certidão atualizada do Cartório
do RGI do Imóvel; CIM do autor do projeto atualizado; RRT ou ART de responsabilidade
sobre o serviço.

06

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO: Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Um jogo completo do
projeto arquitetônico anteriormente aprovado e o respectivo alvará; Certidão atualizada do
Cartório do RGI do Imóvel; CIM do autor do projeto atualizado; RRT ou ART de
responsabilidade sobre o serviço; Licença de Instalação (LI), emitida pelo órgão ambiental
competente (SEMAGM/CPRH); Aprovação do Corpo de Bombeiros Militar de PE; Certidão
atualizada do SPU, quando for o caso.

07

RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO: Documento de identificação pessoal do
responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-
mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Um jogo
completo do projeto arquitetônico anteriormente aprovado e licenciado, acompanhado dos
respectivo alvará; Certidão atualizada do Cartório do RGI do Imóvel; CIM do autor do
projeto atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o serviço; Licença de Instalação
(LI), emitida pelo órgão ambiental competente (SEMAGM/CPRH); Aprovação do Corpo de
Bombeiros Militar de PE; Certidão atualizada do SPU, quando for o caso.

08

ALVARÁ DE HABITE-SE: Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Um jogo completo do
projeto arquitetônico anteriormente aprovado e licenciado, acompanhado dos respectivo
alvará; Certidão atualizada do Cartório do RGI do Imóvel; CIM do autor do projeto
atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o serviço; Licença de Instalação (LI),
emitida pelo órgão ambiental competente (SEMAGM/CPRH); Aprovação do Corpo de
Bombeiros Militar de PE; Certidão atualizada do SPU, quando for o caso; Quadro de áreas
para edificações de natureza condominial, construídas de subunidades;

09

ALVARÁ DE ACEITE-SE: Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Um jogo completo do
projeto arquitetônico anteriormente aprovado e licenciado, acompanhado dos respectivo
alvará; Certidão atualizada do Cartório do RGI do Imóvel; CIM do autor do projeto
atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o serviço; Licença de Instalação (LI),
emitida pelo órgão ambiental competente (SEMAGM/CPRH); Aprovação do Corpo de
Bombeiros Militar de PE; Certidão atualizada do SPU, quando for o caso; Quadro de áreas
para edificações de natureza condominial, construídas de subunidades;

10

ALVARÁ DE SERVIÇOS SEM REFORMA DA EDIFICAÇÃO: Documento de identificação
pessoal do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem
como e-mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel;
Documento comprobatório da existência legal da edificação a der beneficiada com o
serviço; CIM do responsável técnico atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o
serviço;

11
ALVARÁ DE SERVIÇOS ESPECIAIS: Documento de identificação pessoal do responsável
pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Plantas indicativas da



instalação dos dutos subterrâneos, cabos aéreos ou quaisquer equipamentos das
cessionárias dos serviços públicos, com detalhes quando necessário (antenas
transmissoras de radiação eletromagnética, ERB, etc.); RRT ou ART de responsabilidade
sobre o serviço;

12

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: Documento de identificação pessoal
do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-
mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Contrato
Social e CNPJ da empresa; Consulta de Viabilidade atendida para a instalação de APGI;

13

LICENÇA DE PUBLICIDADE DO TIPO INDICATIVO: Documento de identificação pessoal
do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-
mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Alvará
de Localização e Funcionamento e Inscrição Mercantil da empresa; Projeto completo em 03
cópias, contendo identificação e endereço da empresa, planta de locação da edificação com
a identificação do local de instalação do equipamento ou fachada do imóvel com indicação
do local de instalação do equipamento, desenhos do veículo de publicidade incluindo o
anuncio, dimensões e mantes utilizados;

14

LICENÇA DE PUBLICIDADE DO TIPO PROMOCIONAL: : Documento de identificação
pessoal do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem
como e-mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel;
Alvará de Localização e Funcionamento e Inscrição Mercantil da empresa; Projeto completo
em 03 cópias, contendo identificação e endereço da empresa, planta de locação da
edificação com a identificação do local de instalação do equipamento ou fachada do imóvel
com indicação do local de instalação do equipamento, desenhos do veículo de publicidade
incluindo o anuncio, dimensões e mantes utilizados; CIM do responsável técnico atualizado;
RRT ou ART de responsabilidade sobre o serviço;

15

AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICIDADE EVENTUAL: Documento de identificação pessoal
do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-
mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Alvará
de Localização e Funcionamento e Inscrição Mercantil da empresa; Declaração assinada
pelo responsável com informações acerca do veículo de publicidade e da mensagem a ser
transmitida; Autorização do proprietário do imóvel onde será instalado o veículo de
publicidade ou contrato de locação, com a comprovação de ser o autoritário ou o locador, o
detentor do direito de propriedade ou de posse;

16

ARRUAMENTO/LOTEAMENTO: Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Um jogo completo do
projeto urbanístico, impresso, com todas as pranchas assinadas pelo proprietário e pelo
responsável técnico, e o respectivo arquivo digital georreferenciado (situação, arruamento,
parcelamento, sistema viário e respectiva hierarquia, perfis longitudinais das vias de
circulação projetadas, indicação em plantas e perfis de todas as linhas de escoamento de
águas pluviais/drenagem, indicação das curvas de nível do terreno a cada intervalo de 2
metros; apresentação de quadro de áreas contendo a indicação da área total da gleba e,
em valores absolutos e percentuais, das áreas destinadas a lotes, circulação,
equipamentos, áreas verdes, além das áreas eventualmente remanescentes); Memorial
Descritivo; Certidão de Diretrizes da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes; Certidão
atualizada do Cartório do RGI para comprovação de propriedade, e das características o
terreno; CIM do autor do projeto atualizado; RRT ou ART de responsabilidade sobre o
serviço;

17

REMEMBRAMENTO/DESMEMBRAMENTO/DEMARCAÇÂO: Documento de identificação
pessoal do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem
como e-mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel;
Um jogo completo do projeto urbanístico, impresso, com todas as pranchas assinadas pelo
proprietário e pelo autor do projeto, e o respectivo arquivo digital georreferenciado, com
identificação do terreno ou lote, quadra, cotas, áreas, ângulos internos, confrontantes e
respectivas convenções; Memorial Descritivo; Certidão atualizada do Cartório do RGI para
comprovação de propriedade, e das características do terreno ou terrenos a serem
modificados (dimensões, área e confrontações); CIM do responsável técnico atualizado;
RRT ou ART de responsabilidade sobre o serviço;



18

CERTIDÃO/CONSULTA CIRETRICES PARA LOTEAMENTO: Documento de identificação
pessoal do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem
como e-mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel;
Planta de levantamento impressa e o respectivo arquivo digital georreferenciado da área
objeto do loteamento; Certidão atualizada do Cartório do RGI para comprovação de
propriedade, e das características do terreno ou terrenos a serem modificados (dimensões,
área e confrontações);

19

CERTIDÃO/CONSULTA VIABILIDADE OU ANUENCIA – ZONEAMENTO E RESTRIÇÕES
DE OCUPAÇÃO DO SOLO: : Documento de identificação pessoal do responsável pelo
ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem como e-mail, telefone e
endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel; Planta de levantamento
impressa e o respectivo arquivo digital georreferenciado da área objeto do loteamento;
Certidão atualizada do Cartório do RGI para comprovação de propriedade, e das
características do terreno ou terrenos a serem modificados (dimensões, área e
confrontações);

20

CERTIDÃO/CONSULTA VIABILIDADE OU ANUENCIA – LOCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE
POTENCIALMENTE GERADORA DE INCOMODO (APGI): Documento de identificação
pessoal do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem
como e-mail, telefone e endereço; Sequencial ou número da inscrição mobiliária do imóvel;
Declaração assinada pelo responsável com informações acerca da atividade pretendida e
as condições operacional e funcionamento da empresa;

21

CERTIDÃO NARRATIVA/INFORMAÇÕES DIVERSAS: Documento de identificação
pessoal do responsável pelo ingresso e acompanhamento da tramitação do processo, bem
como e-mail, telefone e endereço; Identificação do processo de interesse (nº do protocolo
de ingresso), quando se tratar de solicitação de teor de processo; Certidão atualizada do
Cartório do RGI para comprovação de propriedade, e das características do terreno ou
terrenos a serem modificados (dimensões, área e confrontações);

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 Para ingressos de processos administrativos será na Prefeitura do Jaboatão dos
Guararapes, Avenida Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres

02 E-mail: gal@jaboatao.pe.gov.br

03 Para dúvidas e comunicação ou agendamento com Analista responsável pelo processo
administrativo: (81) 9.9975-3779 ou (81) 9.9241-3428

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

- -



COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços
Tempo de

espera e prazo
para prestação
do serviço

Meios de
Divulgação

Documento
s e/ou

requisitos
Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço

Compromiss
os

assumidos

Análise de
processo
visando o

licenciament
o

urbanístico
- -

De acordo
com os itens
01 à 21

08h às 17h
segunda à
sexta (por
telefone) ou
08h às 13h
segunda,

quarta e sexta
(por

agendamento
com analista)

Telefone: 81-
9.9975-3779 /
81-9.9241-3428
/ 81-9.9975-

5955
E-mail:
gal@jaboatao.p

e.gov.br

Estrada da
Batalha, n.

1.200 – Galpão
N, Jardim
Jordão -

Jaboatão dos
Guararapes.

Licenciar as
atividades
econômicas
instaladas no
município;

aprovar novos
empreendime
ntos; aplicar a
legislação
urbanística
proposta pelo
município

Atendimento
à requerente

Mediante
Agendamento –

Documentos
para

consultas
e/ou dúvidas

08h às 13h
segunda,

quarta e sexta
(por

agendamento
com analista)

Telefone: 81-
9.9975-3779 /
81-9.9241-3428
/ 81-9.9975-

5955
E-mail:
gal@jaboatao.p

e.gov.br

Estrada da
Batalha, n.

1.200 – Galpão
N, Jardim
Jordão -

Jaboatão dos
Guararapes.

Dar
continuidade
ao processo

de
licenciamento

Elaboração
de

documentos
oficiais

A depender da
demanda – – – - – –

Nome da Unidade: GERÊNCIA DE CADASTRO MULTIFINALITÁRIO - GCM
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para Contato: (81) 9.9975-2403/ 9.9975-1746
E-mail: nlcpjg@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 16:00h

Número do
Serviço Serviço detalhado

01 Atendimento ao contribuinte para Revisão de Parâmetros, Cadastro de Imóvel, Certidão
Narrativa de endereço

02 Digitação das informações no SIAT;

03 Interligação do Cadastro Imobiliário com o mercantil;

04 Distribuição e arquivamento de processos

05
Proceder com cadastramentos dos imóveis prediais e territoriais, através de:
1 - Processos de Alvará de Habite-se;



2 – Processo de Remembramento/Desmembramento;
3 – Solicitação do próprio contribuinte em nosso balcão de atendimento;
4 – Solicitação de outros órgãos;

06 Levantamento de campo, objetivando as atualizações dos parâmetros cadastrais dos
imóveis já cadastrados no nosso sistema;

07 Emissão de Certidão Narrativa para comprovação em diversos órgãos na esfera municipal,
estadual e federal (RGI, CNPJ, CELPE, etc);

08 Fornecimento de informações para a tributação imobiliária e mercantil (IPTU, ITBI, ISS);

09 Fornecimento de informações para o planejamento e a gestão urbana;

10 Manutenção permanente do cadastro de bens imóveis do Município, registrando as
alterações provenientes;

11 Atualização da cartografia, confecção de plantas quadras e inclusão de informações no
SIAT;

12 Atualização de Toponímia de plantas;

13 Confecção de plantas através de memorial descritivo;

14 Georreferenciamento de face de quadra para inclusão de V0;

15 Identificação/pesquisa de imóveis e geração de cartografia ou imagem de satélite

16 Verificação de áreas e fechamento de poligonal;

17
Informar o número proposto para edificações a serem licenciadas;

Número do
Serviço Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Cadastro de Imóvel – RG, CPF do proprietário, cópias e apresentar originais, comprovante
de endereço, escritura do Imóvel RG.,

02 Revisão de Parâmetros - – RG, CPF do proprietário, cópias e apresentar originais,
comprovante de endereço, escritura do Imóvel RGI.

03 Certidão Narrativa de endereço - RG, CPF do proprietário, cópias e apresentar originais,
comprovante de endereço, escritura do Imóvel RGI.

Número do
Serviço Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 (81) 9.9975-2403- WhatsApp /(81) 9.9975-1746

02 Atendimento ao público: 08h às 12h e de 13h às 17h.

Agendamento Técnico: terça e quinta de 09h as 13h

03 E-mail- nlcpjg@gmail.com



COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação do

serviço

Meios de
Divulgação

Documentos e/ou
requisitos

Horário de
atendimento

Canais de
comunicação Endereço

Compromiss
os

assumidos

Cadastro
de Imóvel Previsão 60

dias - De acordo com os
itens 01 à 03

08h às 17h
seg. à sex.

Telefone: (81)

9.9975-2403/

9.9975-1746

E-mail:
nlcpjg@gmail.com

Estrada da
Batalha, n.
1.200 –
Galpão N,
Jardim
Jordão -
Jaboatão

dos
Guararapes.

Revisão de
Parâmetros

Previsão 60
dias

De acordo com os
itens 01 à 03

08h às 17h
seg. à sex.

Telefone: (81)

9.9975-2403/

9.9975-1746

E-mail:
nlcpjg@gmail.com

Estrada da
Batalha, n.
1.200 –
Galpão N,
Jardim
Jordão -
Jaboatão

dos
Guararapes.

Certidão
Narrativa

de
endereço

Previsão 60
dias

De acordo com os
itens 01 à 03

08h às 17h
seg. à sex.

Telefone: (81)

9.9975-2403/

9.9975-1746

E-mail:
nlcpjg@gmail.com

Estrada da
Batalha, n.
1.200 –
Galpão N,
Jardim
Jordão -
Jaboatão

dos
Guararapes.



Nome da Unidade: GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO URBANA – GEFUA
Endereço: Estrada da Batalha nº 1200 – Jardim Jordão – Jaboatão dos Guararapes – CEP 54.315-570.

Telefone para Contato: (81) 9.9975-2561.
E-mail: gefuape@gmail.com

Horário de Atendimento ao Público: 08h às 16h.

Item Serviço detalhado

01
Atendimento a denúncias referente a infrações urbanísticas, a mencionar: construções
irregulares, atividades sem o alvará de localização e funcionamento, publicidade sem
licença, ocupações irregulares dos passeios, logradouros e áreas públicas.

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01
Denúncias registradas através do Núcleo de Serviços ao Cidadão (NSC) recebidas nas
regionais ou diretamente pelo site oficial da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes,
Ouvidoria Municipal, Ofícios e Comunicações Internas (CI’s)

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01

1- Protocolamento de Denúncias à GEFUA:
Regional 1- Av. Barão de Lucena s/n- Centro - Fone (81) 3482.8236
Regional 2- Praça Severina Rita Coelho, 20- Cavaleiro- Fone (81) 3455.8498
Regional 3- Rua Leonardo da Vinci, 28- Curado II- Fone (81) 3255.2412
Regional 4- Eixo da Integração , 3033- Muribeca- Fone(81) 3377.5517
Regional 5 e 7- Rua Santo Elias, 124- Prazeres (81)3476.2946
Regional 6- Av Presidente Kennedy, 578- Piedade- Fone (81) 3469.4280

Horário de atendimento ao público: segunda-feira à sexta-feira - 8:00 às 16:00 hs

2- Protocolamento e Atendimento ao Público GEFUA:
Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim Jordão, Fone 9.9975.2561
E-mail: gefuape@gmail.com
Horário de atendimento ao público: segunda-feira à sexta-feira - 8:00 às 16:00hs

Item Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 48 horas, em média.

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01

3- Protocolamento de Denúncias à GEFUA:
Regional 1- Av. Barão de Lucena s/n- Centro - Fone (81) 3482.8236
Regional 2- Praça Severina Rita Coelho, 20- Cavaleiro- Fone (81) 3455.8498
Regional 3- Rua Leonardo da Vinci, 28- Curado II- Fone (81) 3255.2412
Regional 4- Eixo da Integração , 3033- Muribeca- Fone(81) 3377.5517
Regional 5 e 7- Rua Santo Elias, 124- Prazeres (81)3476.2946
Regional 6- Av Presidente Kennedy, 578- Piedade- Fone (81) 3469.4280

Horário de atendimento ao público: segunda-feira à sexta-feira - 8:00 às 16:00 hs

4- Protocolamento e Atendimento ao Público GEFUA:
Estrada da Batalha, 1200, Galpão N – Jardim Jordão, Fone 9.9975.2561
E-mail: gefuape@gmail.com
Horário de atendimento ao público: segunda-feira à sexta-feira - 8:00 às 16:00hs



Nome da Unidade: COORDENAÇÃO DE REGISTROS IMOBILIÁRIOS - CRI
Endereço: Av. Estrada da Batalha, nº 1200, Glapão N – Jardim Jordão – Jaboatão dos

Guararapes

Telefone para Contato: (81) 99147-6109

Descrição:
A Coordenação de Registro Imóbiliário, tem por função regularizar o registro imobiliário do patrimônio
público municipal perante os Cartórios de Registro de Imóveis do Município. As atividades incluem, a
pratica de todos os atos necessários à abertura e retificação de matrículas imobiliárias dos imóveis
públicos municipais.

Item Serviço detalhado

01 Identificar os imóveis públicos com irregularidades cartoriais.

02 Atividades externas: Demandar e acompanhar junto ao Cartório de Imóveis as solicitações
de regularização da matricula dos imóveis públicos;

03
Atividades internas: Solicitar a elaboração de material, para regularizar a matricula do
imóvel público, como memoriais descritivos, plantas e atualização do cadastro municipal do
imóvel.

Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 Não se aplica

Número do
Serviço Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 Não se aplica

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 Não se aplica



Nome da Unidade: NÚCLEO DE CARTOGRAFIA E TOPOGRAFIA
Endereço: Estrada da Batalha, n. 1.200 – Galpão N, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes – Pernambuco. CEP 54.315-570.

Telefone para Contato: (81) 9.9975-2403/ 9.9975-1746

E-mail: nlcpjg@gmail.com
Horário de Atendimento ao Público: 09h às 11h30min, terças-feiras e sextas-feiras.

Descrição detalhada do Serviço

Item Serviço detalhado

01

Elaboração de relatórios técnicos;
Emitir pareceres em processos e ofícios no âmbito das atribuições;
Prestar assistência em atividades técnicas em sua área de atuação e informações
referentes ao banco de dados e base cartográfica cadastral.

02 Respostas a ofício e documentos afins.

03 Ministrar treinamento técnico-operacional (uso de equipamentos).

04 Execução, revisão e aprovação de levantamentos topográficos e memoriais descritivos.

05 Transformação de referenciais geodésicos.

06 Implantação de Rede Geodésica.

07 Análise espacial de desmembramentos / remembramento.

08 Uso integrado de informações espaciais em sistema SIG.

09 Tratamento e análise de informações geoespaciais como, por exemplo: Modelagem de
Dados, Geoestatística, Funções Topológicas etc.

10 Orientações quanto a melhor forma de execução do trabalho a ser executado.

11 Coleta e armazenamento de informações e dados levantados para fins de composição de
relatórios gerenciais.

12 Acompanhamento de contratos de serviços (ENGEFOTO).

13 Desenvolvimento estudos de viabilidade técnica, financeira, econômica, ambiental e técnica,
elaborando laudos e pareceres técnicos.

14 Planejamento de forma indireta, programas, projetos e ações de desenvolvimento
urbanístico, de meio ambiente e de infraestrutura.

15 Atualizar e manter a base cartográfica digital do Cadastro Técnico Imobiliário do Município
por meio de criação e atualização de plantas de quadras usando a software AutoCAD MAP.

16

Fiscalização de quem mata, persiga, caça, apanha, coleta, utiliza espécimes da fauna
silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização
daIdentificar as unidades imobiliárias (imóveis), seja está definida por limites formais ou
informais e pertencentes ao domínio público ou privado, localizadas em áreas rurais ou
urbanas a partir da leitura, análise e interpretação de relatórios, boletins de coleta de
informações, mapas, projetos arquitetônicos e de parcelamento do solo, Ortoimagens,
Geoportal Histórico e Google Earth.

17 Emitir pareceres em processos e ofícios no âmbito das atribuições.

18 Prestar assistência em atividades técnicas em sua área de atuação e informações
referentes ao banco de dados e base cartográfica cadastral.



Item Critérios ou Documentos Necessários para o Atendimento

01 RG, CPF do proprietário, cópias e apresentar originais, comprovante de endereço, escritura
do Imóvel RG

Item Mecanismos/Canais de Comunicação Oferecidos aos Usuários

01 (81) 9.9975-2403/ 9.9975-1746 / nlcpjg@gmail.com

Número do
Serviço Tempo Estimado Para o Atendimento e Para a Prestação do Serviço

01 Em situações normais o prazo estimado para atendimento das demandas recebidas e/ou
solicitadas pode durar de 01 a 02 semanas.

COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM O ATENDIMENTO

Serviços

Tempo de
espera e
prazo para
prestação
do serviço

Meios de
Divulgação

Documentos
e/ou

requisitos

Horário de
atendiment

o
Canais de

comunicação Endereço Compromissos
assumidos

Resposta de
Correspond
ências 1 a 2

semanas - - 08h às 17h
seg. e sex.

Telefone: (81)
9.9975-2403/

9.9975-1746

E-mail:
nlcpjg@gmail.com

Estrada da Batalha,
n. 1.200 – Galpão N,
Jardim Jordão -
Jaboatão dos
Guararapes.

-

Parecer
técnico de
processos

1 a 3
semanas –

Processos
oriundos das
gerências

08h às 17h
seg. e sex.

Telefone: (81)
9.9975-2403/

9.9975-1746

E-mail:
nlcpjg@gmail.com

Estrada da Batalha,
n. 1.200 – Galpão N,
Jardim Jordão -
Jaboatão dos
Guararapes.

Estudos realizados em
campo, a fim de
constatar as
solicitações.

Levantamen
to

topográfico
1 a 3

semanas -
Solicitação via
processo/Corr
espondência

-

Telefone: (81)
9.9975-2403/

9.9975-1746

E-mail:
nlcpjg@gmail.com

- -

Número
proposto

Imediato/1
semana - Solicitação via

processo -

Telefone: (81)
9.9975-2403/

9.9975-1746

E-mail:
nlcpjg@gmail.com

- -


